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INDICAÇÃO

Indica ao Prefeito Municipal que estude
a viabilidade de instituir a obrigatoriedade da
disponibilização de Quadro Informativo de Riscos
Operacionais e Áreas Sensíveis em
estabelecimentos — públicos e privados no
Município de Indaiatuba.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Apresento a V. Ex.º, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo
Senhor Prefeito Municipal que estude a viabilidade de instituir, por meio de
regulamentação administrativa ou ato normativo próprio, a obrigatoriedade
da disponibilização de Quadro Informativo de Riscos Operacionais e Áreas
Sensíveis em estabelecimentos públicos e privados no Município de Indaiatuba,
com a finalidade de apoiar as ações das equipes de emergência em situações
de incêndio, sinistro ou risco iminente.

Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade municipal
competente para análise e providências cabíveis

Assunto: Segurança Pública / Defesa Civil / Prevenção de Riscos

JUSTIFICATIVA:

O atendimento a ocorrências de incêndio, explosões, vazamentos químicos e
demais situações de risco exige decisões rápidas e precisas, especialmente
nos primeiros minutos de atuação das equipes do Corpo de Bombeiros, da
Defesa Civil e de outros órgãos de emergência. Entretanto, na prática
operacional, é comum que, no momento inicial da ocorrência, não haja
responsável técnico ou representante do estabelecimento presente, o que
dificulta a identificação imediata dos riscos reais existentes no local.

A ausência de informações claras sobre a presença e a localização de materiais
inflamáveis, produtos químicos perigosos, áreas energizadas, depósitos
sensíveis ou pontos de corte de sistemas essencialis aumenta
significativamente o risco à integridade física dos agentes públicos, além
de potencializar danos materiais, ambientais e riscos à população do entorno,
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A disponibilização de um Quadro Informativo de Riscos Operacionais e Áreas
Sensíveis, fixado em local visível e de fácil acesso, constitui medida simples,
de baixo custo e alto impacto preventivo, permitindo que as equipes de
emergência tenham acesso imediato a informações estratégicas, mesmo na
ausência de funcionários do estabelecimento.

Do ponto de vista técnico e institucional, a proposta atua de forma
complementar às normas estaduais de segurança contra incêndio e às
exigências do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros —AVCB, sem substituí-
las ou interferir em suas atribuições. Trata-se de um instrumento organizacional
que fortalece a prevenção, a gestão de riscos e a proteção da vida.

Além disso, a iniciativa está alinhada aos princípios da Política Nacional de
Proteção e Defesa Civil, que prioriza ações de prevenção, mitigação de riscos
e resposta eficiente a desastres, bem como ao interesse público local,
especialmente no que se refere à segurança coletiva e à preservação da
integridade dos profissionais de emergência.

Diante do exposto, indico ao Executivo Municipal que avalie a viabilidade da
adoção dessa medida, seja por meio de regulamentação administrativa,
programas orientativos ou normatização específica, como forma de fortalecer a
cultura da prevenção, ampliar a segurança operacional e proteger vidas no
Município de Indaiatuba.

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2026.
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